
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº   , DE 2013 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 228 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de quinze 
anos, sujeitos às normas da legislação especial. (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A atual idade de 18 anos, como parâmetro para a 
inimputabilidade, é uma presunção absoluta da lei de que as pessoas, abaixo 
dessa faixa etária, têm desenvolvimento mental incompleto (critério 
biológico), por não haverem incorporado inteiramente as regras de 
convivência da sociedade. Entretanto, tal argumento não tem sido 
comprovado pela ciência psiquiátrica. Ao contrário, a evolução da sociedade 
moderna tem-lhes possibilitado a compreensão cada vez mais precoce dos 
fatos da vida. 

A imputabilidade trata de uma ficção jurídica ditada por uma 
necessidade de política criminal, por ser imprescindível à repressão e à 
prevenção no cometimento de crimes, e ao oferecimento de maior segurança à 
sociedade.

A política criminal envolve o estudo dos elementos relacionados 
ao crime, cabendo ao Estado adotar as medidas necessárias à redução e à 
prevenção dos delitos. 



É de esclarecer que essas medidas surgem da ininterrupta 
mudança social, resultando em novas ou antigas propostas ao direito penal, 
decorrentes de revelações empíricas possibilitadas pelo desempenho das 
instituições que integram o sistema penal, e pelos avanços e descobertas da 
criminologia. 

Raúl Zaffaroni conceitua a criminologia como “a ciência ou a 
arte de selecionar os bens (ou direitos) que devem ser tutelados jurídica e 
penalmente e escolher os caminhos para efetivar tal tutela, o que 
iniludivelmente implica a crítica dos valores e caminhos já eleitos.”

A política criminal, para Fernando Rocha, estabelece o encargo, 
os conteúdos e o alcance dos institutos jurídico-penais, bem como a aplicação 
prática do direito penal. São as opções da política criminal que decidem sobre 
a tipificação ou não de determinadas condutas e quem deve ser 
responsabilizado.

Assim, buscamos trazer a história da redução da menoridade 
penal, que não é tão distante de normas anteriores do nosso país. O primeiro 
Código Penal brasileiro de 1830 fixou a idade de imputabilidade plena em 
quatorze anos, prevendo um sistema bio-psicológico para a punição de 
crianças entre sete e quatorze anos. O Código Republicano de 1890 
estabelecia que era irresponsável penalmente o menor com idade até nove 
anos, devendo o maior de nove anos e menor de quatorze anos submeter-se à 
avaliação do Magistrado.

Por outro lado, a Lei Orçamentária de 1921 revogou esse 
dispositivo do Código Penal de 1890, tratando, já por motivos de política 
criminal, a questão da menoridade penal, ao estabelecer a inimputabilidade 
dos menores de quatorze anos e o processo especial para os maiores de 
quatorze e menores de dezoito anos de idade.

Com o advento do Código Penal de 1940, fixou-se o limite da 
inimputabilidade aos menores de dezoito anos, tendo sido adotado o critério 
puramente biológico, em que se presume absoluta falta de discernimento do 
indivíduo menor de dezoito anos para o cometimento de crimes, estando 
sujeitos à legislação especial. A Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984, ao dar 
nova redação à Parte Geral do Código Penal, manteve a imputabilidade penal 
aos 18 anos, observando assim um critério objetivo, que foi recepcionado pelo 
art. 228 da Constituição Federal.



Entretanto, a inimputabilidade aos menores de 18 anos não visa 
assegurar liberdade absoluta ao menor infrator, uma vez que a norma prevê a 
possibilidade de sua punição através de lei especial, qual seja o Estatuto da 
Criança e do Adolescente.  O seu art. 112, VI, c/c o art. 121 dispõem sobre a 
medida sócio-educativa de internação, tratando-se de um direito penal 
especial.

Não verificamos, no direito comparado, a universalidade sobre a 
inimputabilidade penal dos menores de 18 anos, o que corrobora o não 
entendimento desse direito como fundamental. Os indivíduos podem ser 
julgados por crimes mais graves a partir das seguintes idades em diversos 
países: México, 6 anos; África do Sul, 7; Escócia, 8; Inglaterra, 10; França, 
13; Itália, Japão e Alemanha, 14; e Argentina, 16. Podemos, ainda, tomar 
como parâmetro a Dinamarca, a Noruega, o Egito, a Suécia e a Finlândia, 
onde a maioridade penal é fixada aos 15 anos; nesses países, adolescentes 
entre 15 e 18 anos estão sujeitos  a um sistema judicial voltado para os 
serviços sociais, tendo a prisão como último recurso. 

Não há que se falar, também, que o art. 228 da Constituição 
Federal seja cláusula pétrea, com fulcro no art. 60, § 4º, IV, dessa 
Constituição, haja vista que a inimputabilidade não apresenta características 
de universalidade e indivisibilidade, essenciais aos direitos individuais.

Demais disso, por um rápido exame, verificamos que a opinião 
pública tem indicado que o crime constitui, na atualidade, um dos principais 
problemas sociais com que se defronta o cidadão brasileiro. Não são poucos 
aqueles que têm uma história a ser contada: já foram vítimas de alguma 
ofensa criminal, especialmente furtos e roubos.

 Nesses acontecimentos, não é raro apontar-se a presença de 
jovens. Nas imagens veiculadas pela mídia, cada vez mais frequentes, há 
cenários dramáticos de jovens, alguns até no limiar entre a infância e a 
adolescência, audaciosos, violentos, dispostos a tudo e prontos para qualquer 
tipo de ato infracional, inclusive a matar gratuitamente. 

Ademais,  tal proposta vem se juntar às atuais normas brasileiras 
que permitem que o jovem de 16 anos possa votar, o de 14 anos possa 
trabalhar, ainda que na condição de aprendiz. Todos esses fatos corroboram 
para a audácia do jovem, que, nos dias de hoje, possui mais conhecimento e 
acesso aos meios de comunicação e informação do que o jovem de 1940. 



Diante dessas considerações, conclamamos os ilustres Pares para 
aprovação desta proposta, que permitirá aumentar a responsabilidade do 
jovem frente à ordem social imposta. 

Sala das Sessões,

Senador ALVARO DIAS


